
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
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PORTARIA Nº 10 / 2019 - PORTARIAS/CON (11.01.04.49)

Nº do Protocolo: 23351.000110/2019-13
Concórdia-SC,15 de Janeiro de 2019

O Diretor-Geral, em exercício, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - 
Campus Concórdia, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 33 de 27/01/2016 publicada 
no DOU de 28/01/2016, RESOLVE:

 Art. 1º - INTERROMPER o período de férias do servidor RICARDO EVANDRO MENDES - SIAPE - 
2017813, a partir do dia 14/01/2019, sendo os dias interrompidos remarcados a partir do dia 
23/01/2019. Justificativa para interrupção de  férias: Preenchimento dos dados do curso de Mestrado 
na Plataforma Sucupira pelo coordenador do PPGPSA.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data.
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